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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2024  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VENÂNCIO AIRES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa Contratação de empresa especializada e serviço de arquivologia para 

realização de diagnóstico situacional, classificação, organização, proteção, preservação e descarte dos 

documentos inservíveis, do acervo histórico constante no arquivo da Câmara Municipal de Venâncio 

Aires 

 

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO  

 

2.1. O pregão eletrônico será realizado conforme local, data e horários a seguir: 21 de Novembro de 

2024 as 9 horas. 

2.1.1 Endereço eletrônico: https://www.venancioaires.rs.leg.br/ em publicação de Editais  

2.2. O edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no painel de publicações oficiais da Câmara 

de Vereadores e no site oficial seu extrato resumido disponível no Jornal do Olá. Também estará 

disponível na íntegra no site do Pregão Banrisul. Os interessados poderão obter cópia gratuitamente 

do edital completo ou solicitá-lo no formato digital através do e-mail 

licitaçao@venacioaires.rs.leg.br 

 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras Eletrônicas do Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br)  

3.2 - Para fins de acesso ao Portal de Compras Eletrônicas do Banrisul os interessados deverão realizar 

credenciamento no Sistema de Compras através do Portal do Fornecedor RS 
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(https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home) 

 3.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 3.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

3.6 - O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006.  

3.6.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.7 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

3.8 - Não poderão disputar esta licitação:  

3.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.8.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 3.8.4.1 - o impedimento de que trata o 

item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
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jurídica do licitante.  

3.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

3.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

3.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.8.8.1 - A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.8.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.8.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11 – no caso de licitação exclusiva ou de licitação com cota/itens para ME/EPP, não poderão 

participar destes, empresas não possuam tal enquadramento.  

3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 4.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 4.3 - Caso 

a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto deste 

Edital, 

4.4 - A participação na disputa evidencia ter o proponente examinado todos os termos deste edital e 

seus anexos aceitando irrefragavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de 

sua proposta inicial pelo sistema eletrônico. Assim, no cadastramento da proposta inicial, o 

proponente declarará, em campo próprio do sistema, que: 4.4.1 - que a licitante tem conhecimento e 
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atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas neste edital; 4.4.2 - que 

a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados 

eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração 

Pública;  

4.4.3 - Que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no ato da 

assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os 

efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação 

aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal; 

 4.4.4 - que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7o da 

Constituição Federal);  

4.4.5 - Que a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades elencadas no 

Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

conforme legislação aplicável;  

4.4.6 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 

extraordinária prevista em lei específica; 

 4.4.7 - Que a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV); 4.4.8 

- que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.  

4.5 - A falsidade de alguma das declarações de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

4.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras. 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
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oferta; e  

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 4.9.1 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e  

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto.  

4.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 4.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

a) valor unitário e total de cada item que compõem o lote e o valor global do lote cotado. 

 5.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.3 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

5.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

5.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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5.8 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, 

5.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 5.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

5.12 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos aceitos. 

 5.13 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5.14 - Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 5.14.1 - Em todo 

caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

6.1. 6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
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registro.  

6.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.  

6.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de, no mínimo 0,01 (um centavo) 

6.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.10.1 – Adota-se na presente licitação o modo de disputa ABERTO.  

6.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 6.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

6.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

6.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

6.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 6.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 6.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art . 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: a) disputa final, hipótese em que os 

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; b) avaliação 

do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; c) 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle.  

6.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; b) 
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empresas brasileiras; c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

6.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

6.21 - Tratando-se de licitação contendo lotes, serão desclassificadas as propostas de preços finais 

cujo valor TOTAL OU UNITÁRIO DE CADA ITEM OU GLOBAL DO LOTE cotado forem 

superiores aos valores constantes na Planilha de Orçamento Referência (Anexo I) fornecida pela 

Administração Municipal e integrante do processo licitatório; 

 6.21 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL E DO JULGAMENTO 

7.1 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.  

7.2.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria 

ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.3 – A proposta de preços final, deverá apresentar os seguintes dados: a) as ESPECIFICAÇÕES do 

produto e serviço ofertado, que deverá atender no mínimo ao especificado no ANEXO I do Edital; b) 

o VALOR UNITÁRIO e o VALOR TOTAL de cada ITEM que compõem o LOTE e o VALOR 

GLOBAL do LOTE cotado, de acordo com as exigências e condições de pagamento estabelecidas no 

presente processo; c) a identificação da empresa licitante, o nome do representante da empresa, 

número do telefone e e-mail para contato. d) informar agência bancária e número da conta-corrente 

em nome da empresa, para fins de depósitos de pagamentos.  

7.3.1 – Poderão os licitantes inserirem proposta única para todos os LOTES cotados na presente 

licitação, não necessitando adicionarem propostas individualizadas por LOTE.  
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7.3.2 - A falta das indicações exigidas na letra “c” e “d”, deste capítulo, não será motivo de 

desclassificação, podendo o pregoeiro diligenciar para sanar eventuais faltas. 

 7.4 - O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

7.4.1 - Sistema de Cadastramento de Fornecedores Federal (SICAF), Estadual ou Municipal (caso 

possua acesso);  

7.4.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e 

 7.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.4.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

7.4.5 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

7.4.6 - A critério do Pregoeiro, poderá ser solicitado da empresa vencedora o envio via sistema com 

sua proposta de preços final das comprovações dos itens 7.4.2 e 7.4.3.  

7.5 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

7.6 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

7.7 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 7.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 7.8.1 - Contiver vícios insanáveis;  

7.8.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.8.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

7.8.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 7.8.5 - 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.  

7.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e b) inexistirem 
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custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.10 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

7.11 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

7.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado 

em primeiro lugar no item, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, que envie seus documentos de 

habilitação, 

8.1.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria 

ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 8.2 – Para fins de habilitação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

8.2.1 – Habilitação Jurídica:  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária limitada – LTDA.: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
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de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.2.1.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

8.2.1.2 - Independente do documento apresentado, o objeto social da licitante deverá ser compatível 

com o objeto licitado.  

8.2.2 – Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de competência do 

Município e relativa à sede ou domicílio do proponente;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 

Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente; 

 8.3 - Se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz.  

8.4 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
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exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

8.5 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

8.6 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.7 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública (Ex. SICAF ou Cadastro Estadual ou Municipal), desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021, nos documentos por ele 

abrangidos.  

8.7.1 – Se algum(ns) documento(s) estiver(em) vencido(s), poderá(ão) ser apresentado(s) junto com 

o referido certificado.  

8.8 - Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período 

de validade.  

8.8.1 - Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Central de Licitações desta Administração, ou 

por via eletrônica (internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.  

8.8.2 – Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela 

internet, e os demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital ou 

por meio idôneo que permita a verificação por parte do pregoeiro.  

8.8.3 – Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos 

assinados digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para 

confirmação da autenticidade e validade do documento.  

8.8.4 – A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.8.5 – Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiros PODERÁ solicitar o 

envio dos documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

8.9 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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8.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

 8.10.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (documento 

preexistente); e  

8.10.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 8.11 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.  

8.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9 DO CONTRATO: 

9.1 – Homologado o procedimento licitatório, o Câmara convocará a licitante vencedora para assinar 

o contrato. A mesma, deverá firmar a contratação no prazo instituído no item 9.3, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

9.2 – O contrato deverá ser assinado pelo representante legal, diretor, sócio da empresa, procurador 

ou credenciado.  

9.3 – O prazo para assinatura do contrato ou de seus aditivos será de 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da comunicação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 

pela câmara. 

10. DOS RECURSOS 

 10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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 a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  

10.3.1 - na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.  

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal do 

Pregão Online Banrisul, bem coo poderão ser solicitados através do e-mail: 

licitacao@venancioaires.rs.leg.br 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
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d) deixar de apresentar amostra; 

 e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação ou registro, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta. 

11.1.4 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.5 – quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material(ais) entregue(s) e/ou no(s) 

serviço(s) prestado(s);  

11.1.6 – quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material(ais) solicitado(s) e/ou prestação 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa;  

11.1.7 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

11.1.8 - fraudar a licitação  

11.1.9 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 11.2 - Com fulcro na Lei nº 

14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar e d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato ou da 

Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.5, a multa será de 5% do valor do contrato 

ou da Ata de Registro de Preços. 

 11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens  

11.1.6 a multa será de 0,5% por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato ou da ata de 

Registro de Preços, limitado ao prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

11.4.3 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.7 a 11.1.11, a multa será de 10% do valor do contrato 

ou da Ata de Registro de Preços.  

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1 a 11.1.6, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.7 a 11.1.11, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.6 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
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11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

.  

 12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

12.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

12.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

diretamente no Portal de Compras do Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisu.com.br).  

12.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

13.1 - As despesas decorrentes deste procedimento licitatório correrão à conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s), constante(s) no Orçamento Programa para 2024: 

 

Órgão 01 Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade 01 CÂMARA DE VEREADORES – 

 SERVIÇOS SUBORDINADOS  

Função 01 LEGISLATIVA  

Subfunção 031 AÇÃO LEGISLATIVA  

Programa 0001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO – LEGISLATIVO  

Ação: 1001 Modernização Administrativa do Poder Legislativo  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 

 

 

14. DO CANCELAMENTO E DOS PREÇOS 

14.1 – A Ata ou contrato será cancelado pelo Câmara quando o fornecedor:  

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou do contrato, sem motivo justificado; 

14.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável. 

14.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, ou o preço do contrato; ou  

14.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços ou do contrato, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços ou do contrato, vedadas contratações 

derivadas da ata ou contrato enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

14.3 - O cancelamento nas hipóteses previstas no item 14.1.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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14.4 - O cancelamento poderá ser realizado pelo gerenciador ou órgão requisitante, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

14.4.1 - Por razão de interesse público;  

14.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 14.4.3 - Se não houver 

êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado ou pactuado. 

15. SUB CONTRATAÇÃO 

 

15.1 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação. 

16. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

16.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes 

situações:  

16.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;  

16.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 16.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação.  

16.2 Decorrido 06 (seis) meses de vigência do Contato e havendo prorrogação da(o) mesma(o), será 

concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier 

a substituí-lo. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento de cada solicitação de passagem aérea será realizado em até 15 (quinze) dias úteis 

a contar do recebimento da nota fiscal de prestação dos serviços, desde que o documento se encontre 

na mais perfeita ordem e conformidade com o solicitado e com a legislação fiscal vigente no país; 
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18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

18.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

18.2 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nos materiais 

entregues, ainda que dentro do período de garantia, fixando prazo para a sua correção. 19.3 Pagar à 

Contratada o valor resultante da aquisição das peças devidamente entregues, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos.  

18.4 – O fiscal designado para este contrato será um Servidor indicado pela Secretaria demandante. 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

19.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de 

licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas.  

19.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

19.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).  

19.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor.  

19.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

Contratante.  

19.6 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e 

seus anexos. 

 19.7 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços.  

19.8 Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 

assumidas.  

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
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21.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara. 

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

22.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) no site da Câmara: www.venancioaires.rs.leg.br 

22.10. Em caso de dúvida, a interessada poderá entrar em contato com o Fiscal do Contrato Dieizon 

Guidetti de Lima através dos telefones nº (51) 3793-0252 ou 3793-0265 ou com o Setor de Licitações, 

através dos telefones nº (51) 51) 3793-0252- ramal 210. 

22.11 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos sempre se levando em consideração as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

19.5Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
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ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II- ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III- VISITA TECNICA 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. Contratação de empresa especializada e serviço de arquivologia para realização de diagnóstico 

situacional, classificação, organização, proteção, preservação e descarte dos documentos 

inservíveis, do acervo histórico constante no arquivo da Câmara Municipal de Venâncio Aires. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de salvaguardar adequadamente o 

acervo relevante deste Ente Público e ao mesmo tempo organizar a técnica mais adequada para 

conservação dos documentos, promovendo a otimização de espaços.  A câmara em maio deste ano 

foi atingida pelas enchentes que afetaram o Estado do RS e muitos documentos que estavam no 

arquivo na parte da Frente da Câmara foram danificados, verificando-se a necessidade de avaliação 

e manutenção dos mesmos.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1 O diagnostico arquivista deverá priorizar a elaboração da Tabela de Temporalidade e do Plano de 

Classificação dos documentos e arquivos da Câmara. 

3.2 O trabalho realizado deve ser em conformidade Resolução no 06 do Conselho Nacional de 
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Arquivos (Conarq). Em conformidade com a Lei Federal no 6.546, de 04 de julho de 1978, 

regulamentada pelo Decreto no 82.590 de 06 de novembro de 1978, a Lei no 8.159 de 08 de janeiro 

de 1991, e com adequação do arquivo a Lei no 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados- LGPD) e ao Decreto no 10.278 de 18 de março de 2020; Lei nº.13.874/19 (regulamentação 

da digitalização e validação de documentos públicos e privados), Decreto 10.278 de 18 de março de 

2020 (regulamenta a Lei nº 13.874/19) e demais legislações vigentes, os serviços objeto deste Termo 

de Referência deverão ser planejados, orientados e dirigidos, preferencialmente, por arquivista ou por 

bibliotecário com capacitação em organização de arquivos 

 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

4.1 Será exigida, como requisito de habilitação deste pregão, a apresentação dos seguintes 

documentos: 

4.1.1 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;  

4.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

4.1.3 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 4.1.4 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

4.1.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

4.1.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

4.1.7 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a empresa atende ao disposto 

no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

4.1.8 Declaração, assinada por representante legal da proponente, na qualidade de licitante do 
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procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1 O início da execução do objeto se dará no dia útil seguinte à ordem de início da execução do 

contrato. 

 5.1.2 A entrega do objeto contratado e demais serviços deverão respeitar os seguintes prazos:  

a) Primeira Etapa: Diagnóstico, classificação e tabela de temporalidade dos documentos, editais de 

eliminação e posterior descarte dos documentos do RH/TESOURARIA E CONTABILIDADE,  

b) Segunda Etapa: Diagnóstico, classificação e tabela de temporalidade dos documentos editais de 

eliminação e posterior descarte dos documentos do ARQUIVO I E SECRETARIA. 

 c) Terceira Etapa: Segunda Etapa: Diagnóstico, classificação e tabela de temporalidade dos 

documentos editais de eliminação e posterior descarte dos documentos do ARQUIVO II e Comissões 

e Jurídico. 

5.2 A quantidade de documentos não foi possível mensurável, porém foi registrado os locais onde 

eles estão com medidas aproximadas para cálculo médio de volume destes arquivos. 

5.3 A realização do Descarte feito pela empresa sera procedido após elaboração de editais de 

eliminação aprovados pela direção desta casa legislativa. 

5.4 As etapas da execução poderão ser alteradas conforme direção da Casa Legislativa. 

 5.5 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 10 (dez) dias mediante apresentação de 

notas fiscais de prestação de serviço e demais documentos que comprovem a regularidade fiscal e 

trabalhista da Empresa, nos seguintes percentuais:  

Estado do Rio Grande do Sul Município de Venâncio Aires Câmara Municipal de Vereadores Rua 

Júlio de Castilhos, 325 –Bairro Centro – Venâncio Aires – RS – CEP 95800-000 Fone (51) 3741-

8003-Site:https://https://www.venancioaires.rs.leg.br/E-mail: licitacoes@venancioaires.rs.leg.br 

licitacoes@venancioaires.rs.leg.br  

a)30% para a primeira etapa   
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b)30% para a segunda etapa  

c) 40% para a terceira etapa  

5.6  No preço fixado deverão estar inclusos, além dos custos com mão-de-obra, os deslocamentos 

necessários à execução dos serviços ora contratados, transportes, encargos trabalhistas, 

previdenciárias, leis sociais, seguros, acidentes pessoais, despesas comerciais, impostos federais, 

estaduais e/ou municipais, taxas e/ou contribuições de qualquer natureza que incidam sobre os 

serviços ora contratados, ficando, desde já, excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por 

eventuais autuações ou inadimplementos da CONTRATADA.  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

 

6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

a) Apresentar arquivista ou bibliotecário habilitado para a assinatura dos documentos objeto deste 

Termo de Referência;  

b) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos necessários, na qualidade e nas quantidades necessárias, 

conforme especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

e) Entregar os relatórios exigidos neste pregão;  

f) Fornecer, na forma discriminada pela Câmara demonstrativo mensal de utilização dos serviços, 

evidenciando os serviços executados, os quantitativos, unidades solicitantes e valores dos serviços; 

 g) Relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
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h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas 

dependências da Câmara;  

i) Atender às solicitações da Câmara quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 

à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  

j) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;  

k) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar à Câmara toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 l) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem, de 

modo a mantê-los em permanente, plena e eficaz capacidade produtiva;  

m) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração da Câmara, implantar 

adequadamente a supervisão e o suporte técnico permanentes dos serviços, de forma a se obter uma 

operação correta e eficaz, sem ônus para a Câmara;  

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual 

ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 

estabelecidas pela regulamentação legal, inclusive quanto aos preços praticados nesta Tabela para 

Proposta;  

o) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14, 17 a 27 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor –, e alterações posteriores, ficando a Câmara autorizada a descontar da garantia, caso 

exigido no Edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

 p) Atender a chamados para a identificação e solução de problemas, bem como para os 

esclarecimentos de consultas, remotamente (suporte on-line) ou, caso se faça necessário, in loco;  

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento ao objeto da licitação; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

s) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e as determinações em vigor; 

 t) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de provê-los com os equipamentos de proteção individual (EPIs), quando for o caso;  

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

v) Apresentar à Câmara quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a 

Câmara para a execução do serviço. 

 

 

7. RESPONSABILIDE DA CONTRATANTE 

 

Dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

 a) Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as especificações descritas 

no Termo, e com as obrigações assumidas pelo fornecedor;  

b)  Atestar a Nota Fiscal correspondente à execução dos serviços prestados, por intermédio do gestor;  

c) Efetuar o pagamento do objeto nos termos do contrato mediante Nota Fiscal devidamente atestada.  

d) Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial as 

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-á: 

 e) Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do fornecimento e o 

cumprimento dos prazos;  

f)  Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

prestação dos serviços;  

g) Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;  

h) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar 

pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais;  
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i) Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos em relação aos serviços; 

 

8. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO 

 

 8. Sanções por Descumprimento 

 8.1 Sanções para a Contratada: 

• Advertência em caso de infrações leves. 

• Multa de 1% do valor total do contrato por dia de atraso, limitada a 10%. 

• Rescisão contratual em caso de descumprimento reiterado. 

8.2 Sanções para o Contratante: 

Responsabilidade por danos causados à contratada em decorrência de falhas na comunicação. 

Multa de 0,5% do valor da fatura em caso de atraso superior a 10 dias no pagamento. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato será realizada pelo servidor Diezon, responsável por acompanhar a execução da 

entrega e assegurar o cumprimento das condições estabelecidas. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após realização do serviço, conforme 

cronograma estabelecido entre as partes e mediante apresentação de nota fiscal e aprovação dos 

produtos pela fiscalização. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de pregão, conforme a partir dos critérios 

estabelecidos neste Edital em conformidade com Lei 14133/21 

 

12. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 12.1 Atestado de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou da filial da empresa licitante, fornecido 
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante para desempenho 

de serviços pertinentes e compatíveis em natureza e quantidades com a prestação de serviços objeto 

da licitação;  

12.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou expedidos durante 

a execução de contrato para o qual já se tenha utilizado, no mínimo, 50 (cinquenta) horas-técnicas  

12.3 Comprovação pela empresa licitante de que dispõe em seu quadro de funcionários um 

Arquivista, função regulamentada pela Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978.  

12.4 Atestado de Capacidade Técnica do Arquivista informado, comprovando experiência do 

profissional na execução de objetos pertinentes e compatíveis em natureza e quantidades com a 

prestação de serviços objeto da licitação; 

12.5 Os atestados(s) de capacidade técnica deverão informar, também, nome e telefone do 

responsável pelas informações atestadas. 

12.6 O(s) atestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência, a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto 

ao seu conteúdo, havendo a possibilidade de solicitação do(s) respectivo(s) contrato(s) que lhe(s) 

dera(m) origem, bem como a de visitação ao(s) referido(s) local(is).  

 

13.DA VISITA TÉCNICA:  

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 11h30min e das 13h30min às 17 horas, através 

do telefone (51) 3741-8003, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de 

outros licitantes. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente 
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item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valor para a contratação é de R$   48.000 (quarenta e oito mil reais) com base em 

cotações realizadas junto a empresas do ramo. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A contratação está adequada ao orçamento da Câmara Municipal de Venâncio Aires, sendo 

classificada da seguinte forma: 

Órgão 01 Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade 01 CÂMARA DE VEREADORES – 

 SERVIÇOS SUBORDINADOS  

Função 01 LEGISLATIVA  

Subfunção 031 AÇÃO LEGISLATIVA  

Programa 0001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO – LEGISLATIVO  

Ação: 1001 Modernização Administrativa do Poder Legislativo  

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PJ 
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SEGUEM IMAGENS E DIMENSÕES DOS ARMÁRIOS DA CÂMARA PARA 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

 

 

 

                                             

 

 

 

 

 

 



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

 

 

                                     

 

 

 

 

 

 

 



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

             

 

                           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
     



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

 

 

 
 

 
Secretaria 

 

Item Quantidade Altura(m) Largura(m) Comprimento(m)  
m³ 

individual 

m³ 

totais 

 
Armário 5 1,24 0,5 0,5 0,31 1,55 
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Este Termo de Referência atende às exigências da Lei nº 14.133/2021, assegurando a transparência, 

legalidade e eficiência na contratação de folhagens, plantas e vasos para a decoração das 

dependências da Câmara Municipal de Venâncio Aires. 

 

 

_________________________________ 

Carine Andréa Zilch 

Agente de contratação nível I 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Deise Lirio Ferreira 

Agente de contratação nível II 

 

 

 

 

 

 

 

DEISE LIRIO 
FERREIRA:9548
0072072

Assinado de forma 
digital por DEISE LIRIO 
FERREIRA:95480072072 
Dados: 2024.10.16 
14:32:28 -03'00'
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ANEXO II 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

 

1.INDICAÇÃO DO OBJETO QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

 

1.1 Contratação de empresa especializada e serviço de arquivologia para realização de diagnóstico 

situacional, classificação, organização, proteção, preservação, armazenamento e guarda de 

documentos permanentes, físicos e digitais, além dos serviços de tecnologia da informação 

necessários à modernização e gerenciamento de documentos correntes e intermediários dada 

Câmara Municipal de Venâncio Aires. 

 

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1 Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de salvaguardar adequadamente o 

acervo relevante deste Ente Público e ao mesmo tempo organizar a técnica mais adequada para 

conservação dos documentos, promovendo a otimização de espaços.  A câmara em maio deste 

ano foi atingida pelas enchentes que afetaram o Estado do RS e muitos documentos que estavam 

no arquivo na parte da Frente da Câmara foram danificados, verificando-se a necessidade de 

avaliação e manutenção dos mesmos.  

 

3.PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

3.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual adotado pela 

Câmara de Vereadores de Venâncio Aire. 

 

 

4.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se projeto necessita de mão 

de obra especializada em Gestão e Arquivamento de Documentos, a execução do projeto 

4.2 O prazo de entrega do objeto e a execução dos serviços deverá ser de até 12(doze) meses, a 

contar da assinatura do Contrato. 

4.3 O serviço a ser realizado consiste no tratamento arquivístico de documentos públicos visando 

auxiliar a recuperação, avaliação, classificação, proteção, preservação, guarda 

4.4 A empresa a ser contratada deverá fornecer todas as instalações, estrutura, aparelhamento, 

equipamentos, softwares, mobiliário e demais recursos necessários à realização do serviço. 

4.5 A Proteção e preservação dos documentos em papel deve ocorrer mediante: Higienização 

química e mecânica, remoção de agentes poluentes, fungos, excrementos de insetos, etc.; Limpeza 

das superfícies; Desmetalização (remoção todo e qualquer traço de ferro, cobre e oxidação); Enxerto 

nas partes faltantes; desmonte, se necessário e; Novo acondicionamento. 

4.6 O descarte de documentos, previamente autorizada pela SEAD, deverá ser realizado pela 

empresa a ser contratada em observância à legislação pertinente e boas práticas de sustentabilidade 

ambiental. 

4.7 O manuseio dos documentos para digitalização e a guarda dos documentos deve ocorrer de 

forma a garantir a preservação permanente dos mesmos 

5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

5.1 Considerando haver ainda certeza quanto aos quantitativos que serão demandados, faz-se 

necessário que seja adotado o sistema de contratações através do quantitativo aproximado a partir 

das fotos dos locais onde estão alocados os documentos e arquivos a serem avaliados 

 

6.ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

6.1 Após levantamento identificamos alternativas de solução no mercado para o problema 

apresentado se encontra em procurar uma empresa com profissional de Arquivologia que se 

disponibiliza a fazer o diagnóstico arquivista dos documentos da Câmara, catalogando o que deve 

ser posteriormente deve ser mantido ou não. 

 

7.JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

 

7.1 Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por motivos de 

segurança, durabilidade e custo benefício, se torna mais adequado a realização de PREGÃO para 

contratação de empresa que realize o seguinte trabalho de forma segura e eficaz. 
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8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 48.000,00 

O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23, § 1°, incisos 

I e II da  Lei Federal nº 14.133/2021, os quais foram utilizados como referência para elaboração do 

orçamento estimativo. 

 

8.1 Metodologia de cálculo dos quantitativos 

O dimensionamento do quantitativo foi obtido considerando que a Câmara de Vereadores de 

Venâncio Aires possui a partir das fotos dos locais onde se encontram os arquivos e documentos  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1 Nos termos do §3º, inciso II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, o parcelamento será 

adotado a partir de acordo entre as partes com pagamento posterior a realização do serviço com 

emissão de nota fiscal por etapa se assim for acordado. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1 Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e nem 

interdependente. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

11.1 Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em 

estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 

 

12.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

12.1 Realização do processo de pregão com objetivo de se encontrar a empresa com menor preço 

global para realização do serviço de diagnostico arquivista com plano de classificação e tabela de 



                                                    

                                                  CÂMARA DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES 
 
 
 

Rua Júlio de Castilhos 
Centro – Venâncio Aires 
Geral: (51) 3793-0202 
https://www.venancioaires.rs.leg.br/ 

temporalidade de documentos. 

 

13.RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar 

a contratação mais vantajosa para o Município.  

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do serviço e/ou bem adquirido.  

13.2 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

14.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

14.1 O presente processo tem como objetivo contratar serviços que irão compor soluções de  

14.3 Realizar o processo licitatório, conduzindo o processo licitatório de acordo com a modalidade 

de licitação prevista na legislação, observando os prazos, critérios de seleção, julgamento das 

propostas, habilitação dos licitantes, recursos, entre outros aspectos. É importante garantir a 

igualdade de tratamento aos licitantes, a transparência, a isonomia e a legalidade do processo. 

 

Venâncio Aires, 17 de outubro de 2024 

 

 

 

 

 

 

Deise Lirio Ferreira 

Agente de Contratação Nível I 

 

 

DEISE LIRIO 
FERREIRA:95
480072072

Assinado de forma 
digital por DEISE LIRIO 
FERREIRA:9548007207
2 
Dados: 2024.10.16 
14:34:32 -03'00'
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

15.1 Declaro(amos) viável está contratação 

 

15.1.1 Justificativa da Viabilidade 

15.1.1.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar está 

contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é realização de Pregão 

eletrônico. 

 

 

Venâncio Aires, 17 de outubro 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Claidir Neli Kerkhoff Trindade 

Presidente da Câmara Municipal de Venâncio Aires 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAIDIR NELI KERKHOFF 
TRINDADE:92464823015

Assinado de forma digital por 
CLAIDIR NELI KERKHOFF 
TRINDADE:92464823015 
Dados: 2024.10.16 14:38:01 
-03'00'
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TECNICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

A........................................., através de seu representante comercial declara que a instituição 

................................................através de seu representante Sr(a)...................., RG....................., 

realizou visita técnica no dia .............................., na Câmara de Vereadores de Venâncio Aires, nos 

locais que deverá ser feita o diagnostico arquivista. 

 

 

 

 

Atesto para os devidos fins. 

 

 

 

Assinatura do visitante. 

 

 

Venancio Aires, ...............de..........de 2024 


